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EMENDA 004/2020 

 

 

Modifica o caput do artigo 1º, do Projeto de Lei nº 002/2020, que 
fixa os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais do Município de Sobradinho para a 
legislatura de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024 e 
dá outras providências.  
 
 

 Luiz Aristides Pasa de Freitas, vereador, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, por meio deste expediente, submete à apreciação desta Casa 
Legislativa, a seguinte Emenda ao Projeto de Lei nº 002, de 2020, de autoria do 
Poder Legislativo. 
 
 
Emenda Modificativa 
 

O caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 002/2020, passa a ter, respectivamente, 
a seguinte redação: 
 

Art. 1º. São fixados os subsídios mensais do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais do Município de Sobradinho 
para a legislatura de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2024, da seguinte forma: Prefeito R$ 13.520,93 (treze mil 
quinhentos e vinte Reais e noventa e três centavos), Vice-Prefeito 
R$ 8.112,56 (oito mil cento e doze Reais e cinquenta e seis 
centavos) e Secretários Municipais R$ 6.535,12 (seis mil 
quinhentos e trinta e cinco Reais e doze centavos). 

 
 
  
 
 

 

Sala de Sessões, 24 de agosto de 2020. 
 
 
 

LUIZ ARISTIDES PASA DE FREITAS 
Vereador 

PP 
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JUSTIFICATIVA 

 
A emenda 04/2020 ao Projeto de Lei 002/2020, que fixa os subsídios mensais 

do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de Sobradinho para a 

legislatura de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024 e dá outras 

providências justifica-se em razão dos problemas financeiros que o comércio vem 

enfrentando em decorrência da Pandemia de Covid 19. Com uma menor arrecadação 

de impostos se faz necessário uma fixação de subsídios mais condizentes com a 

realidade econômica do município, respeitando os princípios que regem a 

administração pública.  

Com isso apresento a atual emenda que fixa os subsídios para o Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretário da seguinte forma: Prefeito R$ 13.520,93 (treze mil 

quinhentos e vinte Reais e noventa e três centavos), Vice-Prefeito R$ 8.112,56 (oito 

mil cento e doze Reais e cinquenta e seis centavos) e Secretários Municipais R$ 

6.535,12 (seis mil quinhentos e trinta e cinco Reais e doze centavos). 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, aos 24 dias do mês de 

agosto de 2020. 

 

 

 
 

LUIZ ARISTIDES PASA DE FREITAS 
Vereador 

PP 

 


